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30 de Junho de 2007

Valor antes
de provisões,
imparidade

e amortizações

Provisões,
imparidade

e amortizações
Valor líquido

31 de Dezembro
de 2006

1 2 3

Aplicações em instituições de crédito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 500 000 1 500 000 1 201 020
Outros activos tangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 786,53 2 336,35 3 450,18 3 934,56
Activos intangíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 84 910,75 46 845,51 38 065,24 72 652,53
Activos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 163,65 4 163,65 4 764,75

Total do activo . . . . . . . . . . . 2 033 342,86 49 181,86 1 984 161 1 657 809,70

30 de Junho
de 2007

31 de Dezembro
de 2006

Passivo

Outros passivos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 236 613,38 121 294,03
Passivos por impostos correntes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 87 812,28 120 335,13

Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 324 425,66 241 629,16

Capital

Capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 000 000 1 000 000
Outras reservas e resultados transitados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 316 180,54 – 7 749,57
Resultado do exercício . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 243 554,80 323 930,11

Total do capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 659 735,34 1 416 180,54

Total do passivo+capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 984 161 1 657 809,70

31 de Julho de 2007. — O Conselho de Administração: Manuel Azevedo Leite Braga, presidente. — Fernando Miguel Palhavã de Matos
Fernandes, vogal. — Otília Antunes Florêncio, vogal.

2611038665

FUNDAÇÃO LUSO

Anúncio (extracto) n.o 5496/2007

Certifico que, no dia 16 de Julho do corrente ano, de fl. 99 a
fl. 100 do livro de notas n.o 83-A de escrituras diversas do cartório
a cargo da notária Raquel Palma Dorotêa, sito em Lisboa, se encontra
exarada uma escritura de instituição de uma fundação, donde, além
do mais, consta o seguinte:

Denominação — Fundação Luso;
Sede — a sede da associação fica instalada no Luso, freguesia do

Luso, concelho da Mealhada;
Fim — a Fundação tem por fim contribuir para o progresso do

conhecimento e da informação relacionados com a água e a saúde
humana para a preservação do património hídrico e natural do Luso,
bem como para o desenvolvimento sustentável desta comunidade,
em benefício de todos os Portugueses e especialmente das gerações
futuras.

23 de Julho de 2007. — A Notária, Raquel Salgueiro Palma Dorotêa.
2611039108

FUNDAÇÃO PORTUGUESA DE ARRITMOLOGIA, FPA

Anúncio (extracto) n.o 5497/2007

Certifico que, no dia 28 de Março de 2005, foi lavrada a fls. 122
e seguintes do livro n.o 3-A de escrituras diversas do cartório notarial
de Joaquim Barata Lopes, uma escritura de constituição de uma fun-
dação denominada Fundação Portuguesa de Arritmologia, FPA , que
tem a sua sede no edifício 8, 12, Lagoas Park, freguesia de Porto
Salvo, concelho de Oeiras, com duração por tempo indeterminado
e sem fins lucrativos, tendo como objecto:

1) A Fundação desenvolve as actividades que os seus órgãos enten-
dam como mais adequadas à realização dos seus fins, tomando como
pontos de referência na escolha das suas iniciativas e na dos respectivos
destinatários, designadamente, a qualidade científica dos profissionais
de saúde na área da arritmologia cardíaca e a situação clínica dos
doentes com perturbações do ritmo cardíaco que mereçam a atenção
especializada nesta área do saber, visando:

a) A melhoria dos conhecimentos científicos.
b) O estabelecimento das melhores técnicas de tratamento;

c) A troca de experiências;
d) O apoio técnico e jurídico aos profissionais de saúde e aos

doentes.

2) Para a prossecução destes objectivos a Fundação tem em con-
sideração uma relação privilegiada com a Associação Portuguesa de
Arritmologia, Pacing e Electrofisiologia, A. P. A. P. E., e, através
dela, com a Sociedade Portuguesa de Cardiologia.

3) Sem prejuízo do exercício de outras actividades, próprias da
realização dos seus fins, poderá a Fundação:

a) Executar, promover ou patrocinar projectos de investigação em
domínios que digam respeito aos seus fins;

b) Organizar e montar uma biblioteca e um centro de documentação;
c) Realizar, promover ou patrocinar acções de formação e de debate,

através de conferências, seminários e colóquios;
d) Realizar, promover ou patrocinar actividades de cariz científico,

cultural e de divulgação das actividades relacionadas com a arrit-
mologia;

e) Realizar, promover ou patrocinar actividades editoriais;
f) Instituir prémios e conceder bolsas de estudo, com o seu capital

próprio;
g) Subvencionar a publicação de estudos;
h) Promover o desenvolvimento de estudos na área da arritmologia;
i) Prestar assessoria técnica e jurídica a clínicos e doentes na defesa

do tratamento correcto e atempado das arritmias;
j) Apoiar as actividades da A. P. A. P. E.

Está conforme.

29 de Março de 2005. — Jaqueline Medina Silva Vera Cruz.
3000169256

GASCONDI — PROJECTOS E INSTALAÇÕES GÁS, L.DA

Anúncio n.o 5498/2007

Conservatória do Registo Comercial de Setúbal. Matrícula
n.o 6048/20010327; identificação de pessoa colectiva n.o 503887226;
averbamento n.o 01 à inscrição n.o 05 e inscrição n.o 11; números
e data das apresentações: 08 e 09/20031110.

Certifico que foram efectuados os seguintes actos de registo:
Cessação de funções de gerência de Eliana da Silva Barbosa, em

28 de Outubro de 2003, por renúncia.
Alteração parcial do contrato.




